
ANEXO Ir
ANEXO AO DECRETO N. 89.504 - DE 02 DE ABRIL DE 1984

CODIGO ESPECIFICACÃO

MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

1.300.000

1.300.000

2203.09100542.912 ATIVIDADES A CARGO DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR .-97„.-500

3211.02 97.500

2203.09104562.912 ATIVIDADES A CARGO DA- COMISSO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR 1.202.500

3211.02 461.500
4311:01 741.000

TOTAL	 1.300.000

CREDITO SUPLEMENTAR
-CANCELAMENTO 	 - •

CR 1-.00040

.CODIGO

3900.99999999.999

ESPECIFICACAO

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

NATUREZA
PA

DESPESA

9000.00

TOTAL	 -

NIALOR

1.300.000,

1.300.000,

1.300.000
1.300.000

1,300.000

TERÇA-FEIRA, 3 ABR 1984
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO T	 4723

Art. 29 - Os recursos necessários à execução do dis
posto no artigo anterior, decorrerão de anulação da dotação or

çamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante es
pecificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em	 02
	

de	 abril
1639 da Independência e 969 da Répálgica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

de 1984;

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I	 SUPLEMENTACAO

ANEXO AO DECRETO N. 89,504 - DE 02 DE ABRIL DE 198-4
CR 1.000,00 -

DECRETO 10 89,505, DE 2-DE ABRIL DE 1 984,

DECLARA LUTO . OFICIAL. Presidência da República
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, NO USO DA ATRI-.

BUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 81, ITEM Ia DA CONSTITUI

CM),

DECRETA:

ARTIGO-ÚNICO Ê DECLARADO LUTO OFICIAL EM
TODO O PAIS, POR TRÊS DIAS, A PARTIR DE AMANHÃ; 3 PE ABRIL;
PELO FALECIMENTO, HOJE OCORRIDO, DO EX:VICE-PRESIDENTE . DA

. REPÚBLICA, GENERAL-DE-tXÉRCITO, -REFORMADO; ADALBERTO PEREI-
RA DOS SANTOS.

BRASILIA, 2 DE ABRIL DE 1984; 1632 DA INDE-

PENDÊNCIA E 962 DA REPUBLICA.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

	

111111~1111111•111~	

DESPACHOS bo. PRESIDENTE DA REJ3.x.Tsx,ica:

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Exposição de NoCivos

NR 83, de 02 de abril de 1984. Alteração .clo limite
bais do Grupo ELETROBlaS e &e IWAIPOI, referente a. .19
ciona. "Aprovo.. Em 2.4.84." 	 1
N9 84, de 02 de abril de 1984 (em conjunto com o Min iátárin das Mi-

Fixação dó limite máximo. para -o apo io fihanaeiro donas e Energia).
ao Programa de Dispãndios Globais daGoverno Federal	 s empresas coa —
energia elãtrica, referente a 1984, conforme nentio,cessionárias de
2.4,84.".na. "Aprovo. Em

de_dispãndlosgln
84, conforme men


